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EDITAL Nº 009/2025 
PROGRAMA QUALIFICAÇÃO NO CIRCO – EDITAL DE PEQUENAS AQUISIÇÕES
ANEXO VII – TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC

QUALIFICAÇÃO DO PROJETO
	NOME DO PROJETO: Programa Qualificação no Circo – Edital de Pequenas Aquisições

	PROCESSO Nº: 054.4584.2025.0000851-67

	VIGÊNCIA DESTE TEC: da data de sua publicação até: _____/_____/_______
	PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL: até 30 (trinta) dias após o final da vigência deste TEC



QUALIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES
	CONCEDENTE

	NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB

	CNPJ: 13.266.325/0001-62

	ENDEREÇO: Rua Baronesa de Sauípe, 382, Canela. CEP 40110-000 - Salvador – Bahia

	TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE

	NOME: SARA GABRIELA PRADO MERCÊS LÁZARO

	IDENTIDADE:

	EXPEDIDOR:

	CPF:

	DECRETO AUTORIZATIVO: Decreto Simples de 17 de abril de 2024
	DATA DIÁRIO OFICIAL: 18 de abril de 2024



	AGENTE CULTURAL

	NOME: 

	IDENTIDADE:

	EXPEDIDOR:

	CPF:



O ESTADO DA BAHIA, através da FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA e demais PARTÍCIPES acima qualificados, resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso de Execução de Projeto Artístico-cultural, em conformidade com os termos do Edital de Pequenas Aquisições do Programa Qualificação no Circo mediante as cláusulas e condições abaixo consignadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Execução e Compromisso - TEC tem como objeto o pagamento de recurso para execução do projeto artístico-cultural selecionado no âmbito do Edital de Pequenas Aquisições do Programa Qualificação no Circo, destinado a execução do referido projeto, nos termos nele propostos, em cumprimento das normas regulamentadoras que aqui integram esse instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA TITULARIDADE DOS BENS ADQUIRIDOS 
Em consonância com o Art. 16 da Lei 14.90/2024, o presente Termo de Execução cultural definir que os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da ação objeto do fomento serão de titularidade do agente cultural desde a data de sua aquisição, dado o reconhecimento de que essa é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso concreto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da Unidade Orçamentária: 22.201 - Fundação Cultural Do Estado Da Bahia; Unidade Gestora: 0001 - FUNCEB Executora; PAOE: 13.392.406.7983 - Incentivo à Produção e Difusão Cultural; Produto: 1433 - Ação de incentivo à cultura realizada. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
O valor do TEC será pago pela CONCEDENTE em única parcela, em até 20 (vinte) dias úteis após a assinatura deste Termo, mediante depósito na conta bancária indicada pelo/a agente cultural.

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

 I – CONCEDENTE: 
a) Efetuar o pagamento do TEC no prazo estabelecido; 
b) Acompanhar a execução da proposta selecionada;
c) Divulgar o objeto do projeto selecionado no seu sítio oficial na internet; 
d) Avaliar e aprovar todo o material de divulgação, antes da sua veiculação; 
II – AGENTE CULTURAL: 
a) Utilizar o recurso para executar a proposta com a qual foi selecionado/a, nas condições previstas no projeto aprovado e conforme especificações do Edital de Pequenas Aquisições do Programa Qualificação no Circo; 
b) autorizar o uso pelo Estado da Bahia e pelas suas entidades da administração indireta, do projeto selecionado e de suas entregas, em caráter definitivo, ao aceitarem a seleção, até a obra cair em domínio público, nas modalidades previstas no inciso I, art. 29 da Lei nº 9.610/98, sem ônus e sem necessidade de autorização prévia; 
c) autorizar o uso da imagem relacionada a presente seleção e projeto selecionado na divulgação das ações de execução do Edital de Pequenas Aquisições do Programa Qualificação no Circo;
d) submeter todo o material de divulgação, antes da sua veiculação, à FUNCEB, para a devida aprovação; 
e) entregar o Relatório de Execução do Objeto, Anexo VIII, considerando a aquisição do material e execução do plano de utilização;
f) caso não seja possível aferir através do Relatório de Execução do Objeto e da documentação complementar o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, entregar o Relatório Financeiro da Execução, conforme modelo disponível no Anexo IX

CLÁUSULA  SEXTA – DAS SANÇÕES  
O não cumprimento dos termos neste Edital sujeitará os(as) Agentes Culturais às implicações legais, dentre elas a devolução do valor recebido devidamente corrigido, o pagamento de multa de 10% do valor recebido, e suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias. Dependendo da gravidade da irregularidade constatada, mediante requerimento fundamentado do interessado, as medidas previstas no item anterior podem ser convertidas em obrigação de executar plano de ações compensatórias.

CLÁUSULA  SÉTIMA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as questões decorrentes deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Execução Compromisso em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 


Salvador, _____ de __________________ de 2025


______________________________             ______________________________
                Pelo/a agente cultural                                          Pela Concedente



Testemunhas: 
Nome:  
CPF: 


Nome: 
CPF:
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